
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVES TIGAR A
DÍVIDA PÚBLICA DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS, O PA GAMENTO DE
JUROS DA MESMA, OS BENEFICIÁRIOS DESTES PAGAMENTOS E O SEU

IMPACTO NAS POLÍTICAS SOCIAIS E NO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO PAÍS. - CPI-DIVI

REQUERIMENTO N.º                    DE 2009
(Do Senhor Paulo Rubem Santiago)

Requer o convite ao Sr. Marcio
Pochmann para expor a CPI da Dívida
Pública o impacto das políticas
macroeconômicas na Divida Pública
Brasileira.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário

desta Comissão, convite ao Sr. Marcio Pochamn, presidente do Instituto de

Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), para expor a esta CPI o impacto das

politicas macroeconômicas na Divida Pública.

JUSTIFICATIVA

A  política  macroeconômica do governo tem enfatizado a gestão da dívida

pública e do pagamento dos juros correspondentes, deixando outros objetivos,

entre os quais os sociais, em segundo plano.

As taxas de juros, tanto de curtíssimo prazo, como é o caso da Selic,

quanto de prazos mais longos, contêm algum prêmio de risco. Parcela

considerável deste prêmio é gerada pela percepção de risco dos agentes em

relação aos fundamentos da economia. Portanto, para viabilizar a redução nas

taxas de juros, é necessário ter como foco fundamentos macroeconômicos, tais

como a estabilidade de preços, o equilíbrio fiscal e o equilíbrio nas contas

externas. A manutenção desses três fundamentos em níveis desejáveis, através



de políticas ortodoxas, possibilitaria a redução da taxa de juros na economia

brasileira e, conseqüentemente, criaria a estrutura macroeconômica adequada

para o crescimento sustentável da economia.

A esta CPI  compete analisar a composição da dívida pública da União,

estados e municípios, o pagamento de juros e amortizações, os beneficiários

destes pagamentos e o impacto nas políticas sociais e no desenvolvimento

sustentável do País, com isto, solicito aos prezados pares o apoio a este

requerimento.

Sala da Comissão, em             de                  de 2009

Deputado Paulo Rubem Santiago
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